
  Memorando 9- 3.114/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 
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8º Termo de Aditamento Contrato 323/2019, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:
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M u n i cíp i g# S,Çli,^" 
p i n zi n h o

CNPJ76.995.41410001-60 e-mail:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,3811, Bairro São Miguel

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

B'ÍERito ADtnvo Ao coNTRATo No 323/20í9, QUE ENTRE st CELEBRAM o uuNtciplo oe
cHoprrzrNHo E o rNsnruro DE AssETÊNctA socrAl e slúoe sÃo MFAEL - cHoPlN-
ZINHO - PR.

I/!EMoRANDo euerRôttco No 3.1 1 4t2o2g.

O ttrtUNtCiplO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica dê direito público, inscrito no CNPJ sob no
76.995.41410001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.81 1, nêsta cidade, represen-
tadâ por seu Prefeíto, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF no 518.894.719-68 e do RG no
3.533.593.5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho _- PR, ora denominado
CONTRATANTE; E O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO RAFAEL. CHOPIN-
ZINHO - PR, associação civil ds direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico e benefi-
cente dê assistência social, de saúde e educacional, inscrito no CNPJ sob no 30.836-461/000í60,
com sede administrativa a Rua Coronel Santiago Dantas,4535, Centro, CEP 85.560.000, na cidade
de Chopinzinho, es{ado do Paraná, ldentificado pelo código do CNES 70393/í4, doravante denomi-
nado CONTMTADA, neste ato represêntada pela Senhora Poliana Pompeu da Sifua - Presidente
lnterina, portadora da Cédula de ldentidade CIC/RG sob o no 98616314 e inscrito no CPF/MF sob o
n'. 06í.391.639-51, celebÍam o presente TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO No 323/2019,
decorrêntê do Processo LicitatóÍio n" 189/2019, na modalidade de lnexigibilidadê de Licitação n.o
3Ol2O'19, mediantê as cláusulas ê condiçôes seguintes:

cúusula prulrErm

Conforme Contrato no 32312019, firmado em 23 de agosto de 2019, objeto do processo licitatório n"
í89/2019 - lnexigibilidade dê Licitação n" 30/2019, entre as partes acima identificadas, que têm por
objeto regular a relação entre as partes signatárias, cuja finalidade consiste no repasse de recurcos
Íinanceiros, destinados a Contratação de Serviços de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais Unificados:
ContÍâteoão do entidades ÍilantÍópícas. entadadês sem Íins lucÍetivos ou empÍêses privadas

cúusuu SEGUNDA - Do oBJETo

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pêlo Parecêr JurÍdico da Procurado-
ria Municipal, pela dilação do prazo de execução ê vigência do Contrato n" 32A2019, conforme se-
gue:

DO PRAZO - Dilatar o prazo de execuçâo e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, sendo o
novo prazo de execução e vigência o período de 2710812023 a 2610812024.

DO VALOR - O valor total estimado paft os 12 (doze) meses de execução dos serviços previstos
nos Lotes 01, 02, 03 e 04 deste contrato permanece em até R$ 3.207.038,04 (três milhões, duzentos
e sete mil trinta ê oito reais e quatro centavos), da seguinte forma:

Gle e emêroêncra-

RETAGUARDA DA REDE i,IATERNO INFANTIL
- uÃe plRlttlENsE -

vÉs DA GARANTIA DA vtNcuLAÇÃo Do pARTo Hos- #
I*
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M u n icípig$S,§kppi nzi n ho
CNPJ76.995.41410001{0 e-mail:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 381 '1, Bairro Sáo Miguel
85.s60-000 CHOPINZINHO PARANÁ

PITALAR, AOS USUÁRIOS DO SUS, RESIDEI{TES EM TIIUNI-
cípto soa eesrÃo AÍrtPLtADA

Itêm Unid. Qtde.
irês

Qtde.
Ano

Descrição
Valor
Unit.
(Em
Rs)

Total
Mênsal

Valor
Total

1em R$)

01 Unid. 12 144 Procedimento 03.10.01 .003-9 -
Parto Normali

400,00 4.800,00 57,600,00

02 Unid. 10 120
Procedimento 04.1 1.01.0034 -
Parto Cesariano:

400,00 4.000,00 48.000,00

03 Unid. 1 12
Procedimento 04.'l 1 .01.004-2 -
Parto Cesariano com laqueadu-
ra tubária.

400,00 400,00 4.800,00

VALOR TOTAL EM R§ 1í 0.400,00

LOTE 02 ESTRUTURAÇÃo DAS PORTAS DE ENTRAoA DA REDE PARANÀ
uRcÊrcn, Aporo E auAltFrcAçÃo e mutrcinos DE GEsrÃo
AMPLIADA coi,o REFERÊNCIA MICRORREGIONAL DO SISTEttiA
útttco oe saúoE oo PARANÁ

Item Unid. Qtde. Dêscdção
VâloÍ
Unit

(Em Ri)

Vâlor
Total

íEm R3l

01 Mês 12

ContrâtaÉo dê Serviços de Plantão Pre-
sencial 24 horas dê Urgência e Emepên-
cia, para estnÍuraçáo da Redê de Atenção
às Urgências ê Emêrgênciâs, qualificando
as portas de entradas dos pontos de aten-
ção ambulatorial e hospitalar da micronegi-
áo dê Chopinzinho, êsta composta pelos
municípios de Chopinzinho, São Joáo, Suli-
na e S.audade do lguaçu, no âmbito do Sis-
tema Unico de Saúde do Paraná, em aten-
dimento à adesão do Município de Chopin-
zinho a Resolucão SESA/PR no 166/2016.

110.000,00 1.320.000,00

VALOR TOTAL EM R$ I 1.320.000.00

LOTE 03 FORIiALIZAR A REI.AçAO ENTRE O GESTOR MUNICIPAL E O
PRESTADOR DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS A SAUDE, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DE ATENÇAO A SAUDE DOS USUARIOS DO SUS

Item Unid. QtOe. Descrição
Valor
Unit

(Em R$)

Valor
Total

(Em R$)
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M u n icípig#S,§^h" pi nzi n h o
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail:prefêitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,381'1, Bairro São Miguel
85_560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

01 Mês 12

Prestação de serviços assistenciais a saú-
de, através de estabêlecimento cadastrado
no Sistema Nacional de Estabelecimênto
de Saúde - SCNES, habilitado/credenciado
ao SUS para prestação de serviços Hospi-
talares para os usuários do Sistema Unico
dê Saúdê, conforme metas Íísicas - ftnan-
ceiras programadas.
Os serviços ora compromissados estão
referidos a uma base terÍitorial populacio-
nal que integram a regiáo dê abrangên-
cia/rêferência do(s) Município(s) a ser (em)
atendido(s), CHOPINZINHO, SAUDADE
Do rcuAÇu, suLrNA, sÃo .loÂo, rrn-
PEJAM D'oESTE, vrroRrNo, nonóRro
SERPA E CORONEL DOMINGOS SOA-
RES, e o perfil dos serviços a serem ofer-
tados, previamente dêÍinidos e aprovados,
ressalvadas as situaçóes de urgência e
emergência.
Por se tratar de remuneraçáo por serviços
produzidos, serão utilizadas .as tabelas dê
procedimentos do Sistema Unico de Saú-
de, e o pagamento do faturamento HOSPI-
TALAR seÉ creditado diretamente na con-
ta cadastrada no SCNES, mediante aprê-
seniaçáo de fatura rêgistrada no SIHD -
Sistêma de lnÍormaçôes Hospitalares Dês-
centralizado, pós-processada e aprovada
oelo Setor comDetente.

95.894,17 í.150.730,04

01 Mês 12

Prestação de serviços assistenciais a saú-
de, através de estabelecimento cadastrado
no Sistema Nacional de Estabelecimento
de Saúde - SCNES, habilitadolcredenciado
ao SUS para prestação de servtços Ambu-
latoriais para os usuários do Sistema Unico
de Saúde, conforme metas físicas - Íinan-
ceiras programadas-
Os serviços ora comprom,ssâdos estâo
referidos a uma base territorial populacio-
nal que integram a região de abrangên-
cia/referência do(s) Municipio(s) a ser (em)
atendido(s), CHOPINZINHO, SAUDADE
Do rGUAÇu, suLrNA. sÃo JoÃo, rrA-
PEJARA D'OESTE, VITORINO, HONORIO
SERPA E CORONEL DOMINGOS SOA-
RES, e o perfil dos serviços a serem ofer-
tados, previamente definidos e aprovados,
rêssalvadas as situações de urgência e
emerqência.

12.484.23 154.658,76
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M u n i cíp i g*# S,F#p 
p i n zi n h o

CNP.I 76.995.414/0001-60 e-mâil:pÍefeitura@chopinzinho.pr.gov.br
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,381'1, Bairro São Miguel

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

Por sê tratar de remunêração por sêrviços
produzidos, serão utilizadas .as tabelas de
procedimentos do Sistema Unico de Saú-
de, e o pagamento do faturamênto AMBU-
LATORIAL sêrá creditado diretamentê na
conta cadastrada no SCNES, mediante
apresentação de Íatura rêgistrada no
SIA/SUS - Sistema de lnformaçáo Ambula-
torial, pós-processada e aprovada pelo
Setor comp€tentê-

VALOR TOTAL EII R$ í.305.388,80

LOTE 04 PRESTAçÃO DE SERVIçOS HOSPITALARES DE REFERÉNCIA PA-
RA ATENÇAO A PESSOAS COU SOFRTilENTO OU TRANSTORNO
iITENTAL E COM NECESSIDADES OE SAÚOE DECORRENTES DO
uso DE Áucoot-, cRAcK E ourRAs DRoGAs, Do cort pot{ENTE
DA REDE oe nretÇÃo pstcossoctAl, EM vrRTuDE DE FoRMA-
LIZAR A RELAÇAO ENTRE O GESTOR MUNICIPAL E O PRESTA-
DoR DE sERvrços AssrsrENcrArs l snúoe, cADASTRADo No
stsrEi,tA NAcIoNAL DE ESTABELEcTMENToS or slúoe -
SCNES. HABILITADO/CREDENCIADO AO SUS.

{

Itêm Unid. Qtde. DescÍição
Valor
Unit.

(Em R$)

Valor
Totâl

(Em RS)

0í Mês 12

Prestação de Serviços Hospitalarês de Re-
ferência para atenÉo a pessoas com so-
Írimento ou lranstorno mental e com neces-
sidades de saúde deconentes do uso de
álcool, crack e outras drogas, do Compo-
nente da Rede de Atenção Psicossocial.
- O prestador deveÉ diariamente (no inÍcio
do período matutino) enviar a Planilha Diá-
ria do Serviço Hospitalar dê RêÍerência.
Esta planilha deverá ser encaminhada por
e-mail para a auditoria do Municipio e para
a Coordenação do Centro de Atençáo Psi-
cossocial - CAPS, serviÉ para acompanhar
a taxa de ocupaçáo, o tempo de permanên-
cia e a forma de acesso aos leitos, garan-
tindo assim, que os leitos sejam acêssados
pelo fluxo definido ê monitorar os paciêntes
que acêssam o serviço, garantindo que os
serviços êxtra-hospitalares foram êsgotâ-
dos.
- O prestador deverá encaminhar Relatório
de Alta Padrâo, para o município de origem
do paciente via e-mail, realizando o contato
com a equipe municipal via telefone, antes
e durante o tratamento, assim como, antes

39.270,77 471.249,24
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M u n icípig*S S_trpi nzi n ho
CNPJ 76.995.4'1410001-60 e-mail:prefeÍtura@chopinzinho.pr.gov,br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,381 '1, Bairro Sáo Miguel
85-560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

da alta, garantindo a participâção da equipe
de reÍerência municipal na construção do
Projeto Terapêutico e no postêrior acompa-
nhamento dos pacientes.
- O prêstador deverá informar ao CAPS de
Chopinzinho, todas as situações de Urgên-
cias Psiquiátricas dê pacientês do municí-
pio, que necessitem de internação e que
ocorram a noitê, final de semana e feriados
ou que náo tenham sido encaminhados via
CAPS.

VALOR TOTAL EM R$ 471.249,24

VALOR TOTAL LOTES 01, 02, 03 E 04 EM R$ I 3.207.038,04

Os recursos conerão a conta
07.02.1 0301 00M.2.035.3.3.90.39
FONTE: 494,

das sêguintes dotações
(1596) FONTE: 493,

orçamentárias: Secretaria de Saúde:
07.02.103020004.2.036.3.3.90.39 (969)

O Contrato será aditado em virtude da solicitaçáo da Secretaria de Saúde e lnstituto de Assistência
Social e Saúde São Rafael - Chopinzinho-PR, por previsâo através da Cláusula Décima Terceira do
Contrato no 323/2019, com íundamento legal no Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, Íicam ratificadas
ê em pleno vigor.
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente, na presença das testemunhas abaixo.

Chopinzinho - PR, 04 de agosto de 2023.

Município de Chopinzinho - PR
Edson Luiz Cenci - Prefeito

Contratante

4q;'-"'' C--[-
lnstituto de Assistência Social e SaúdeSão Rafael - Chopinzinho - PR

Poliana Pompeu da Silva - Administrrdora Provisória
contratada l*_Á)DT'

.JsN.-
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M u n i cíp i g* S,Çli,p 
p i n zi n h o

CNPJ 76.995.4'141000'1-60 e-mail:prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,381 1, Balrro Sáo Miguêl

85.560-000

Fiscal do Contrato

Representantê do Conselho Municipal de Saúde

Rêpresentante do lnstituto dê Social e Saúde São Rafael

Representante dojegtituto de Assistência Social e Saúde São Rafael

Nome:
CPF:

CHOPINZINHO

S.(íri.ti.!!uo(ipil d? l.útktari.lúuí(ipil d? 5.!
Dft,;lJ n' 10lrlo2,

&kt*
do Contrato

^*1,r,,,Â15*,,,,

4r*raJ*^1,l't
{ Joelma Filimbêrti
' Fiscal Substituta

Fiscal do Contrato

Testemunhas:

Nome:
CPF:

(riiiiáiiiSciriõt f, ol. Üa(nir
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M u n icípi,g# 
S,F_ l1tp 

p i nzi n h o
CNPJ76.995.414/OO01-60 e-mail:prefêitura@chopinzinho.pr.gov.br

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel,33l'1, Bairro São Miguel
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

Espécie: Extrato do 8o Termo dê Aditivo ao Contrato no 32312019. Contratante: Município de Chopin-
zinho. Contratada: lnstituto de Assistênciâ Social e Saúde São Rafael - Chopinzinho - PR. CNPJ:
30.836.461/0001-60, identificado pelo código do CNES 7039344. Objeto: Dilação do prazo de execu-
ção e vigência. Novo Prazo de Execução e Vigência: 2610812024. Valor do Aditivo: R$ 3.207.038,04
(três milhóes, duzentos ê setê mil, trinta ê oito rêãis e quatro cêntavos). Origem: lnêxigibilidadê de
LicitaÉo no 30/2019. Fundamento Legal: Artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93. Data da assinatura:
O4lOBl2O23. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Poliana Pompeu da Silva, pelo lnstituto.

Y ,r*gr 4
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7669-C175-DBEC-A5ED

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 11/08/2023 10:25:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7669-C175-DBEC-A5ED
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  Memorando 10- 3.114/2023

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/08/2023 às 08:07:52

 

Em anexo:

Publicação do extrato do 8° Termo de Aditamento

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 

Anexos:

Publicacao_do_Extrato_do_8_Termo_de_Aditamento.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 323-2019 - INSTITUTO SÃO

RAFAEL

Espécie: Extrato do 8º Termo de Aditivo ao Contrato nº
323/2019. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:
Instituto de Assistência Social e Saúde São Rafael -
Chopinzinho – PR. CNPJ: 30.836.461/0001-60, identificado
pelo código do CNES 7039344. Objeto: Dilação do prazo de
execução e vigência. Novo Prazo de Execução e Vigência:
26/08/2024. Valor do Aditivo: R$ 3.207.038,04 (três milhões,
duzentos e sete mil, trinta e oito reais e quatro centavos).
Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 30/2019. Fundamento
Legal: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. Data da
assinatura: 04/08/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo
Município e Poliana Pompeu da Silva, pelo Instituto.

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:856333B1

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/08/2023. Edição 2835
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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